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ORIENTAÇÃO NORMATIVA No- 9, DE 1o- DE ABRIL DE 2011

"A COMPROVAÇÃO DA REGULARIDADE FISCAL E
TRABALHISTA NA CELEBRAÇÃO DO CONTRATO OU NO PA-
GAMENTO DE SERVIÇOS JÁ PRESTADOS, NO CASO DE EM-
PRESAS QUE DETENHAM O MONOPÓLIO DE SERVIÇO PÚ-
BLICO, PODE SER DISPENSADA EM CARÁTER EXCEPCIO-
NAL, DESDE QUE PREVIAMENTE AUTORIZADA PELA AU-
TORIDADE MAIOR DO ÓRGÃO CONTRATANTE E CONCO-
MITANTEMENTE, A SITUAÇÃO DE IRREGULARIDADE SEJA
COMUNICADA AO AGENTE ARRECADADOR E À AGÊNCIA
REGULADORA." (NR)

ORIENTAÇÃO NORMATIVA No- 19, DE 1o- DE ABRIL DE 2011

"O PRAZO DE VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS É DE NO MÁXIMO UM ANO, NOS TERMOS DO ART.
15, §3º, INC.III, DA LEI Nº 8.666, DE 1993, RAZÃO PELA QUAL
EVENTUAL PRORROGAÇÃO DA SUA VIGÊNCIA, COM FUN-
DAMENTO NO ART. 12, CAPUT, DO DECRETO Nº 7.892, DE
2013, SOMENTE SERÁ ADMITIDA ATÉ O REFERIDO LIMITE E
DESDE QUE DEVIDAMENTE JUSTIFICADA, MEDIANTE AU-
TORIZAÇÃO DA AUTORIDADE SUPERIOR E QUE A PROPOS-
TA CONTINUE SE MOSTRANDO MAIS VANTAJOSA." (NR)

ORIENTAÇÃO NORMATIVA No- 36, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2011

"A ADMINISTRAÇÃO PODE ESTABELECER A VIGÊN-
CIA POR PRAZO INDETERMINADO NOS CONTRATOS EM
QUE SEJA USUÁRIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS ESSENCIAIS
DE ENERGIA ELÉTRICA, ÁGUA E ESGOTO, SERVIÇOS POS-
TAIS MONOPOLIZADOS PELA ECT (EMPRESA BRASILEIRA
DE CORREIOS E TELÉGRAFOS) E AJUSTES FIRMADOS COM
A IMPRENSA NACIONAL, DESDE QUE NO PROCESSO DA
CONTRATAÇÃO ESTEJAM EXPLICITADOS OS MOTIVOS QUE
JUSTIFICAM A ADOÇÃO DO PRAZO INDETERMINADO E
COMPROVADAS, A CADA EXERCÍCIO FINANCEIRO, A ES-
TIMATIVA DE CONSUMO E A EXISTÊNCIA DE PREVISÃO DE
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS." (NR)

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS

CONSELHO SUPERIOR

RESOLUÇÃO No- 3, DE 30 DE ABRIL DE 2014

Disciplina a vigência e a produção de efei-
tos de alterações promovidas no Regula-
mento de Promoção dos Membros das Car-
reiras da Advocacia-Geral da União.

O CONSELHO SUPERIOR DA ADVOCACIA-GERAL
DA UNIÃO, no exercício das atribuições que lhe conferem os arts.
7º, inciso II, 24 e 25, da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro
de 1993, e tendo em vista o disposto em seu Regimento Interno,
editado pela Resolução nº 1/CSAGU, de 17 de maio de 2011, em
especial o art. 5º, inciso IV e § 7º, resolve:

Art. 1º Fica acrescido à Resolução nº 11/CSAGU, de 30 de
dezembro de 2008, o seguinte dispositivo:

"Art. 26-A Quaisquer alterações à presente Resolução en-
trarão em vigor e produzirão efeitos a partir do segundo período
avaliativo subsequente à sua publicação."

Art. 2º O texto alterado e consolidado da Resolução nº
11/CSAGU, de 30 de dezembro de 2008, deverá ser publicado, na
íntegra, no Diário Oficial da União.

Art. 3° Esta Resolução entra em vigor e produz seus efeitos
na data de sua publicação.

LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS

CONSELHO DE GOVERNO
CÂMARA DE REGULAÇÃO DO MERCADO

DE MEDICAMENTOS
SECRETARIA EXECUTIVA

DECISÃO No- 4, DE 25 DE ABRIL DE 2014

A SECRETARIA EXECUTIVA DA CÂMARA DE RE-
GULAÇÃO DO MERCADO DE MEDICAMENTOS (CMED),
em reunião realizada no dia 25 de abril de 2014, com fulcro no inciso
XIV do art. 6º. da Lei nº. 10.742, de 06 de outubro de 2003, e no
exercício da competência que lhe confere o inciso VIII do art. 12 da
Resolução nº. 3, de 29 de julho de 2003, da Câmara de Regulação do
Mercado de Medicamentos, decide:

Acolher o Relatório nº. 09/2014/SE/CMED, de 25 de abril de
2014, referente ao Processo Administrativo nº. 25351.115818/2012-18
e adotar como razão de decidir os fundamentos nele contidos para
condenar RECMED COMÉRCIO DE MATERIAIS HOSPITALA-
RES LTDA. - CNPJ nº. 06.696.359/0001-21 ao pagamento de multa
no valor de R$ 17.564,18 (dezessete mil quinhentos e sessenta e
quatro reais e dezoito centavos) por comercializar medicamentos por
preço superior ao Preço Fábrica.

Acolher o Relatório nº. 10/2014/SE/CMED, de 25 de abril de
2014, referente ao Processo Administrativo nº. 25351.037142/2012-
49 e adotar como razão de decidir os fundamentos nele contidos, para
absolver PRODUTOS ROCHE QUÍMICOS E FARMACÊUTICOS
LTDA. - CNPJ nº. 33.009.945/0002-04 da venda irregular de me-
dicamentos por valores superiores ao permitido pela CMED.

MARCOS DAMASCENO
Secretário-Executivo

CONSELHO DE DEFESA NACIONAL
SECRETARIA EXECUTIVA

RETIFICAÇÃO

No Ato nº 50, de 3 de abril de 2014, publicado no DOU nº
65, de 4 de abril de 2014, Seção 1, página 5, onde se lê "... RIO
VERDE MINERAÇÃO E PESQUISAS DA AMAZONA S/A., ...",
leia-se: "... RIO VERDE MINERAÇÃO E PESQUISAS DA AMA-
ZÔNIA S/A., ...".

SECRETARIA DE PORTOS

PORTARIA No- 136, DE 30 DE ABRIL DE 2014

Aprova o Projeto de Implantação do Ter-
minal de Expedição de Grãos Portochuelo

O MINISTRO DE ESTADO CHEFE DA SECRETARIA
DE PORTOS DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA - SEP/PR,
interino, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 24-
A da Lei nº 10.683, de 28 de maio de 2003, tendo em vista o disposto
no art. 6º, § 3º do Decreto nº 6.144, de 03 de julho de 2007, e
considerando o que consta da Resolução nº 3.301 - ANTAQ, de 28 de
fevereiro de 2014, bem como nos Processos nºs. 00045.000119/2014-
70 e 50300.001651/2013-81, resolve:

Art. 1º Aprovar o Projeto de Investimento em Infraestrutura
Portuária de Implantação do Terminal de Uso Privado denominado
"Projeto Terminal de Expedição de Grãos Portochuelo", da empresa
Amaggi Exportação e Importação Ltda., CNPJ/MF nº
77.294.254/0061-25, para fins de adesão ao Regime Especial de In-
centivos para o Desenvolvimento da Infraestrutura - REIDI.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANTONIO HENRIQUE PINHEIRO SILVEIRA

PORTARIA No- 137, DE 30 DE ABRIL DE 2014

Aprova o Projeto de Ampliação do Ter-
minal Integrador Portuário Luiz Antônio
Mesquita para fins de adesão ao REIDI

O MINISTRO DE ESTADO CHEFE DA SECRETARIA
DE PORTOS DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA - SEP/PR, in -
terino, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 24-A da
Lei nº 10.683, de 28 de maio de 2003, tendo em vista o disposto no art.
6º, § 3º do Decreto nº 6.144, de 03 de julho de 2007, e considerando o
que consta da Resolução nº 3.293 - ANTAQ, de 17 de fevereiro de
2014, bem como no Processo nº 50300.002541/2013-99, resolve:

Art. 1º Aprovar, o Projeto de Investimento em Infraestrutura
Portuária de Ampliação e Modernização de Terminal de Uso Privado
denominado "Projeto Ampliação TIPLAM (Terminal Integrador Luiz
Antonio Mesquita)", da empresa Ultrafértil S.A., CNPJ/MF nº
02.476.026./00001-36, para fins de adesão ao Regime Especial de
Incentivos para o Desenvolvimento da Infraestrutura - REIDI.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANTONIO HENRIQUE PINHEIRO SILVEIRA

AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES
A Q U AV I Á R I O S

RESOLUÇÃO No- 3.372, DE 30 DE ABRIL DE 2014

O DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO DA AGÊNCIA
NACIONAL DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS-ANTAQ, no
uso da competência que lhe é conferida pelo inciso IV, do art. 54, do
Regimento Interno, à vista dos elementos constantes do processo n°
50312.000084/2013-69, considerando o que foi deliberado pela Di-
retoria Colegiada em suas 345ª e 361ª Reuniões Ordinárias, rea-
lizadas, respectivamente, em 1º de agosto de 2013 e 24 de abril de
2014, resolve:

Art. 1º Aplicar a penalidade de multa pecuniária à empresa
Samarco Mineração S.A., CNPJ Nº 16.628.281/0006-76, no valor de
R$ 30.000,00 (trinta mil reais), na forma do art. 78-A, inciso II, da
Lei nº 10.233, de 5 de junho de 2001, considerando o inciso II, do art.
47, da Resolução nº 3.259-ANTAQ, de 30 de janeiro de 2014, e nos
termos dos parágrafos 1º e 2º do art. 55, da citada Resolução, pela
prática da infração capitulada no inciso XXXII do art. 18 da norma
aprovada pela Resolução nº 1.660-ANTAQ, de 8 de abril de 2010.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

MÁRIO POVIA

RESOLUÇÃO No- 3.373, DE 30 DE ABRIL DE 2014

O DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO DA AGÊNCIA
NACIONAL DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS-ANTAQ, no
uso da competência que lhe é conferida pelo inciso IV, do art. 54, do
Regimento Interno, à vista dos elementos constantes do processo n°
50314.000894/2012-14, considerando o que foi deliberado pela Di-
retoria Colegiada em suas 341ª e 361ª Reuniões Ordinárias, rea-
lizadas, respectivamente, em 5 de junho de 2013 e 24 de abril de
2014, resolve:

Art. 1º Aplicar a penalidade de multa pecuniária à Supe-
rintendência do Porto do Rio Grande - SUPRG, CNPJ Nº
01.039.203/0001-54, no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais),
na forma do art. 78-A, inciso II, da Lei nº 10.233, de 5 de junho de
2001, considerando o inciso II, do art. 47, da Resolução nº 3.259-
ANTAQ, de 30 de janeiro de 2014, e nos termos dos parágrafos 1º e
2º do art. 55, da citada Resolução, pela prática da infração capitulada
no inciso LIV do art. 13 da norma aprovada pela Resolução nº 858-
ANTAQ, de 23 de agosto de 2007.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

MÁRIO POVIA

RESOLUÇÃO No- 3.374, DE 30 DE ABRIL DE 2014

O DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO DA AGÊNCIA
NACIONAL DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS - ANTAQ, no
uso da competência que lhe é conferida pelo artigo 71 da Lei nº
12.815, de 5 de junho de 2013, que dá nova redação ao artigo 27,
inciso VII, da Lei nº 10.233, de 5 de junho de 2001, e pelo artigo 3°,
inciso VIII, do Decreto n° 4.122, de 13 de fevereiro de 2002, con-
siderando o disposto na Portaria n° 118, de 17 de maio de 2002, do
Ministro de Estado da Fazenda, e na Resolução nº 2.240-ANTAQ, de
04/10/2011, artigos 36 a 47, considerando o que consta do processo
n° 50300.002749/2013-16 e tendo em vista o que foi deliberado na
359ª Reunião Ordinária da Diretoria, realizada em 31 de março de
2014, resolve:

Art. 1° Aprovar a criação de item tarifário para uso tem-
porário de áreas e instalações na tarifa do porto de Porto Velho - RO,
administrado pela Sociedade de Portos e Hidrovias do Estado de
Rondônia - SOPH, nos termos da redação e valores a seguir apre-
sentados:

"TARIFA DO PORTO DE PORTO VELHO

TABELA VII - SERVIÇOS DIVERSOS

15 - Pela utilização de áreas, mediante contrato de uso tem-
porário, por metro quadrado, por mês ou fração:

a) Em pátios ............................................................ R$ 1,19"

Parágrafo Único. A majoração de preços, medida pelo au-
mento de receita decorrente da criação do item tarifário aprovado
neste artigo, correspondente a 0,42% sobre a tarifa do porto de Porto
Velho, será descontada na próxima revisão ou reajuste tarifário a ser
aprovado.

Art. 2° Determinar que a Sociedade de Portos e Hidrovias do
Estado de Rondônia - SOPH encaminhe à ANTAQ, para ciência e acom-
panhamento, cópia da tarifa completa do porto de Porto Velho, incluindo
tabelas de valores, normas de aplicação, observações, franquias, isen-
ções e taxas mínimas, após a alteração aprovada no artigo 1º.

Art. 3° Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

MÁRIO POVIA

RESOLUÇÃO No- 3.375, DE 30 DE ABRIL DE 2014

O DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO DA AGÊNCIA NA-
CIONAL DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS-ANTAQ, no uso
da competência que lhe é conferida pelo inciso IV do art. 54 do
Regimento Interno, à vista dos elementos constantes do processo nº
50301.002379/2010-56 e tendo em vista a aprovação do Superinten-
dente de Navegação Marítima e de Apoio, conforme delegação con-
tida na Portaria nº 033/2009-DG, de 23 de janeiro de 2009, resolve:

Art. 1º Aditar o Termo de Autorização nº 731-ANTAQ, de 2
de março de 2011, da empresa GranEnergia Navegação Ltda., CNPJ
nº 11.010.481/0001-32, para alterá-lo, passando a vigorar na forma e
condições fixadas em seu 5º Termo Aditivo, em decorrência de al-
teração de razão social e de endereço.

Art. 2º A íntegra do citado Termo Aditivo encontra-se dis-
ponível no sítio eletrônico da Agência - www.antaq.gov.br.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

MÁRIO POVIA


